
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARINTINS 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 060/2025-CMP 

DISPÕE SOBRE O DIREITO DE AS MÃES 
AMAMENTAREM SEUS FILHOS DE ATÉ 
SEIS MESES DE IDADE DURANTE A 
REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA NO MUNIC1P10 DE PARINTINS. 

A cidadã Márcia Auxiliadora Cardoso Baranda, Vereadora da Câmara Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, submete ao plenário o seguinte: 

PROJETO DE LEI 

Art. 1° Esta Lei garante o direito de as mães amamentarem seus filhos de até seis 

meses de idade durante a realização de provas de concursos públicos promovidos pela 

administração pública direta e indireta no município de Parintins. 
Art. 2° Fica assegurado às mães o direito de amamentar seus filhos de até seis meses 

de idade durante a realização de provas ou etapas avaliativas em concursos públicos, desde 

que seja feita uma solicitação prévia à instituição organizadora do concurso, considerando as 
especificidades culturais e comunitárias de cada mãe. 

§ 1° O direito de amamentação previsto no caput deste artigo será assegurado à mãe 
cujo filho tenha até seis meses de idade na data da realização da prova ou da etapa avaliativa. 

§ 2° A comprovação da idade do filho será feita por meio da apresentação de 
declaração no ato da inscrição do concurso e, durante a realização das provas, da respectiva 
certidão de nascimento. 

§ 3° Em casos de povos indígenas e comunidades tradicionais, poderá ser aceita 
declaração da liderança ou autoridade local, conforme os costumes das comunidades, como 
forma válida de comprovação. 

Art. 3° Deferida a solicitação de amamentação, a mãe deverá indicar, no momento da 
inscrição, uma pessoa acompanhante responsável pela guarda do filho durante o período de 
realização da prova ou etapa avaliativa, podendo essa pessoa ser uma figura de confiança 
da mãe, de acordo com a prática cultural local. 

Parágrafo único. A pessoa acompanhante terá acesso restrito ao local das provas, 
podendo permanecer apenas até o horário de fechamento dos portões. A criança deverá ser 
mantida em sala reservada, próxima ao local de aplicação das provas, com a supervisão 
necessária, mas respeitando a privacidade e os costumes culturais da mãe. 

Art. 4° Durante o período de amamentação, a mãe terá direito de amamentar seu filho 
a cada intervalo de até duas horas, por um tempo máximo de 30 minutos por vez 

§ 1° A amamentação será acompanhada por uma fiscal, preferencialmente, com 
sensibilidade cultural, a fim de garantir que o procedimento ocorra de forma respeitosa e 
adequada, respeitando a privacidade e os costumes da mãe. 

§ 2° O tempo utilizado para amamentação será compensado no tempo total da 
de forma que a mãe não seja prejudicada quanto à duração da mesma. 
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Art. 50 O direito previsto nesta Lei deverá ser claramente especificado no edital do 

concurso, que também deverá estabelecer o prazo para que a mãe manifeste seu interesse 

em exercer esse direito, levando em consideração as especificidades de cada cultura. 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Comissões, rt 041k d novembro de 2025 

VE E GARCIA 
Presidente da Comissão 

LO PINTO 
omissão 

PESSOA 
a Comissão 
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